
                                                            

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA COORDENADORA DE COMPRAS E LICITAÇÃO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
REGIÃO MACRO SUDESTE E MACRO LESTE DO SUL – JUIZ DE FORA/MG. 

 

Processo nº 001/2026. 
Pregão Eletrônico nº 001/2026. 
Edital nº 001/2026. 

 

 

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08, com sede na Rua Uruguaiana, 147, Jardim 
Glória, Juiz de Fora/MG, CEP: 36.015-020, por intermédio de sua representante legal o Sr. 
Edson de Carvalho Cardozo, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 545.103.096-00 
e portador da identidade sob o nº 057447, CRC/MG, com contado através do telefone (32) 

3215-6796, e-mail comercial@planejarjf.com.br, vem, com fulcro no art. 164 da Lei nº 
14.133, de 2021 e item 10.1 do Edital nº 001/2026 - Pregão Eletrônico nº 001/2026, 
respeitosamente na presença de Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO, nas razões de 
fato e de direito a seguir expostos: 

 

I – Da tempestividade: 

Nobre Presidente, o art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, informa 
que qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

A abertura do certame dar-se-á dia 03 de março de 2026, às 9:10 
horas. Portanto, o prazo derradeiro de protocolizar a referida impugnação (que poderá ser 
encaminhada no e-mail informado no item 10.1 do Edital nº 001/2026), é dia 26 de 
fevereiro de 2026. 

Assim, é tempestiva o protocolo da impugnação ora apresentada. 

 

II – Do objeto da impugnação: 

A presente impugnação tem por objeto precípuo o não parcelamento 
do objeto, com a consequente aglutinação de módulos administrativos não considerados 
como sistemas estruturantes no âmbito do SIAFIC, haja vista que, segundo os itens 7.1 e 
7.5 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital nº 001/2026, direciona a aplicação do 
objeto do certame à observância dos módulos estruturantes do SIAFIC, nas formas do 
Decreto nº 10.540, de 2020, senão vejamos: 

De acordo com o item 1.1 do Edital nº 001/2026: “O objeto da 

presente licitação é a contratação de empresa especializada para a locação de sistema 
integrado de gestão pública (ERP – Enterprise Resource Planning), em ambiente 100% web 
e em nuvem (cloud computing), destinado ao atendimento das necessidades 
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administrativas, operacionais, gerenciais e legais do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Sudeste de Minas Gerais – CIDESTE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos”. 

O critério de julgamento é o MENOR PREÇO – GLOBAL realizada em 
único item. 

Assim, temos um objeto único, com necessidades administrativas, 
operacionais, gerenciais e legais.  

Contudo, ao observarmos os itens 7.1 e 7.5 do Anexo I (Termo de 
Referência) nos deparamos com a exigência que o mesmo contenha módulos estruturantes 

e aplicações ao Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – Siafic -, instituído pelo Decreto nº 10.540, de 2020. 

O SIAFIC corresponde a uma solução de tecnologia da informação 
que tem por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação dos requisitos 
mínimos dispostos no § 1º do art. 1º do referido decreto, dentre os quais não encontramos 
qualquer disposição que obrigue a um sistema de gestão pública parametrizado no SIAFIC 
que contenha: 

I – Módulo de segurança e medicina do trabalho. 

II – Módulo de treinamento e desenvolvimento. 

III – Módulo de portal de serviços e autoatendimento. 

IV – Módulo de processo digital. 

V – Módulo aplicativo MOBILE de serviços de autoatendimento (APP). 

Esses módulos não fazem parte do sistema estruturante do SIAFIC, 
o que demonstra aglutinação de objetos diverso de uma parametrização de um sistema de 
gestão pública voltado ao atendimento do Decreto nº 10.540, de 2020. 

Sistema estruturante, segundo o regulamento (Decreto nº 10.540, 

de 2020) do SIAFIC, é definido pelo art. 2º, verbis: 

Art. 2º Para fins deste Decreto, entende-se por: 

(...) 

XIX - sistema estruturante - sistema com suporte de tecnologia da 
informação fundamental e imprescindível para o planejamento, a 

coordenação, a execução, a descentralização, a delegação de 
competência, o controle ou a auditoria das ações do Estado, além de 
outras atividades auxiliares, comum a dois ou mais órgãos da 
administração pública e que necessite de coordenação 
central; (grifo nosso). 

Isto é, sistema estruturante é um suporte de tecnologia da 
informação “comum a dois ou mais órgãos da administração pública e que necessite de 

coordenação central”. Ou seja, os módulos acima descritos não fazem parte do sistema 
estruturante do SIAFIC, uma vez que não é comum a dois ou mais órgãos da administração 
pública por não necessitar de uma coordenação central, pois são próprios do órgão o qual 



                                                            

 

faz uso. Aqueles módulos são para administrar assuntos inerentes ao CISDESTE e não são 
utilizados nas formas descritas pelo Poder Legislativo e Executivo, uma vez que os mesmos 
poderão utilizar sistemas administrativos próprios, não integrantes do objeto ora licitado 

por este Consórcio. 

Desta forma, demonstra uma aglutinação de objetos que vem a ferir 
o princípio da competitividade, haja vista que um sistema de gestão pública apenas utiliza 
como estrutura para complementação do SIAFIC, módulos que trazem subsídios aos 
eventos contábeis (orçamento, finanças e patrimonial) e os descritos acima não tem 
correlação com os próprios do SIAFIC. 

No arquivo do Edital, baixado na plataforma “Portal de Compras 
Públicas”, consta o Estudo Técnico Preliminar”, cujo item 9, traz a justificativa para o 
parcelamento ou não da solução. 

Como justificativa, foi que o objeto será licitado de forma global, por 
conta da “interdependência dos serviços”, e pela dificuldade de controlar dois ou mais 
contratos. “O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi descartado, por inviabilidade 
técnica, operacional e por medida de segurança jurídica”. 

A Lei nº 14.133, de 2021, trata do parcelamento do objeto em dois 
momentos: um, no caso de compras, e outro, no caso de serviços. Mesmo que o objeto do 
Edital nº 001/2026 seja um serviço, importante frisar que o parcelamento não será adotado 
quando o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido (art. 40, § 3º, inciso II). 

Se observarmos os itens 7.1 e 7.5 do Anexo I (Termo de Referência) 

do Edital nº 001/2026, o objeto principal é que o sistema de gestão pública seja 
parametrizado ao SIAFIC, cujos módulos acima citados não fazem parte do sistema 
estruturante como esclarecido anteriormente. 

Qual a relação entre orçamento, finanças e patrimônio, com “Módulo 
de segurança e medicina do trabalho”, “Módulo de treinamento e desenvolvimento, “Módulo 
de portal de serviços e autoatendimento, “Módulo de processo digital”, e “Módulo aplicativo 

MOBILE de serviços de autoatendimento (APP)”? Nenhuma, porque não faz parte de um 
sistema único, integrado para aplicação do SIAFIC. 

A aglutinação prejudica a competitividade, faz com que muitas 
empresas de tecnologia da informação cujo sistema de gestão pública seja padronizado ao 
SIAFIC não participe por não haver desenvolvido módulos que não são estruturantes ao 
SIAFIC. Gera prejuízo de ordem mercadológica, direciona o certame a uma única empresa, 
não traz economia de escala. 

Demonstra fragilidade na motivação que concluiu pelo não 
parcelamento. 

Dever-se-ia ter sido considerado a responsabilidade técnica, a 
redução de custos com o parcelamento em dois lotes/itens: sistema para atendimento ao 
SIAFIC, e sistema de administração geral; a busca pela ampliação da competição, evitando-
se assim a concentração de mercado (art. 47, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Acreditando que toda informação trazida no termo de referência 
tenha sua essencialidade para assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 



                                                            

 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto, entendemos que não há sentido requerer que módulos (mascarados 
de estruturantes) que apenas o CISDESTE fará uso, não sendo comum aos demais órgãos 

integrantes do SIAFIC. 

 De acordo com a jurisprudência dos órgãos de controle externo, a 
competitividade nos certames de licitação, é princípio consagrado na Lei nº 14.133/21 no 
qual conduz o gestor a buscar sempre o maior número de competidores interessados no 
objeto licitado (art. 11, inc II; art. 40, § 2º, inc III; e, art. 47, inc III).  

Nesse sentido, a Lei veda estabelecer, nos atos convocatórios, 

exigências que possam, de alguma forma, admitir, prever ou tolerar, condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação (art. 9º, inc I, 
alínea “a”, da Lei nº 14.133/21; art. 337-F do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 – Código 
Penal). 

“A hipótese de restrição à competitividade da licitação não deve ser 
examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, devendo-se levar em conta também se 
as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo ao caráter 

competitivo do certame” (Acórdão 1065/2024 – TCU Plenário). 

 III – DO PEDIDO: 

 Dado de todo o exposto e, com base na legislação pertinente e nos 
princípios que regem a Administração Pública e informa a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, a empresa signatária da presente impugnação, requer a Vossa Senhoria o 
que se segue: 

a) Seja acolhida a presente impugnação em sua totalidade, por ser 
plenamente tempestiva e devidamente fundamentada fática e 
juridicamente; 

b) A imediata ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 001/2026, a fim 
de que seja procedida as necessárias alterações e exclusões, 
para sanar as ilegalidades e irregularidades apontadas e, caso 

for, com eventual republicação do instrumento convocatório, 
principalmente quanto ao parcelamento do objeto para item de 
sistema parametrizado ao SIAFIC e sistema de gestão 
administrativa. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Juiz de Fora, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 
Edson de Carvalho Cardozo  

Planejar Consultores Associados Ltda. 
CNPJ 26.125.096/0001-90 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 4 de abril de 2022, às 14:48.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Categoria Nº Registro
CONTADOR MG-057447/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
25/02/1965 BRASILEIRA RIO DE

JANEIRO-RJ

Nome
EDSON DE CARVALHO CARDOZO

Assinatura do Profissional

CPF
545.103.096-00

 
 

Documento de
Identificação
M-3.387.334 SSP-MG

Data de Registro
18/11/1992

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: AABA16

Filiação
MANOEL THOMAZ CARDOZO
IRENE DE CARVALHO CARDOZO

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/54510309600/codi

go/AABA16



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 3 de maio de 2022, às 10:17.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Categoria Nº Registro
CONTADOR MG-068927/O-2

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
08/12/1973 BRASILEIRA RIO DE

JANEIRO-RJ

Nome
GUSTAVO FERREIRA

Assinatura do Profissional

CPF
983.385.956-91

 
 

Documento de
Identificação
M-7.224.364 SSP-MG

Data de Registro
17/06/1998

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 773078

Filiação
AIRTON MARQUES FERREIRA
CELIA FERREIRA DE OLIVEIRA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/98338595691/codi

go/773078

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/98338595691/codigo/773078


Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 4 de abril de 2022, às 22:06.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Categoria Nº Registro
CONTADORA MG-050843/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
05/11/1961 BRASILEIRA JUIZ DE FORA-

MG

Nome
MARCIA MARIA PIMENTEL MENDES

Assinatura do Profissional

CPF
530.647.396-20

 
 

Documento de
Identificação
M-2.192.482 SSP-MG

Data de Registro
14/12/1989

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 02D531

Filiação
EDESIO FONSECA MENDES
MYRIAN PIMENTEL MENDES

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/53064739620/codi

go/02D531



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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